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~\

~
t~

AO.. .
/l.~

P$JET~ DE LEI

rt-'

cutivo 

Municipal a' Contratar
mergencial e D4 Outras

"Autoriza o Exe
em Caráter J::

" Providências."

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Prefeito Mun

Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgân

Municipal aprovou e EU sanciono a presente LEI
Art. 1 °- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar el

seguintes cargos: J
1- 01 (um) Auxiliar de 1: Saúde, Meio Ambiente e

lI-DI (um) Motorista,
Cultura e Desporto.

Lcipal 

de Manoel Viana, RS-ica 

Municipal, que a Câmara

n Caráter EmergenciW para os
I

!~te~a!ge~, 

padrão ~, Jara: atuar j~to a Seqretaria dat1.çao 

Spclal. !: Ipadrão
116, para atuar jtnto"la secfttaria da ~ducação,

! ! 1I i I

Art. 2 °- As contrafações a que se referem o artigo, mterior, serão para suprir as

atividades desenvolvidas I por servidores em licença para concorrer ao pleito

municipal. -.I! I

Art. 30- O período de contrataçãoiserá pelo prazo de 90(:
de admissão do servidor.

tloventa) dias, a contar da data

Art. 40 -Revogadas as disposições em contrário, esta Ll,J

publicação.
entra em vigor na data de sua

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Viana, R~, em 10 de julho de ~OOO.
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Hegistre-se e Publique-se

em 11 de julho de 2000.

~~~ L1t:~
MARIA CAROLINA PORTO COR~

Sec Faz P'dn. Adro. e TurWnO
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Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-11
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol

40-1160-1344-1230256-1222



JUSTIFICA TIV A
,

Senhor Presidente,
Senhores Vereadoresl

As contratações a que se referem o present Projeto de Lei, são em virtudete 
solicitação de licença de servidores efetivos ue irão concorrer a cargo nas:leições 

Municipais/2000, e que desenvolvem ativi des consideradas essenciais na\dministração 
Pública Municipal, como a saúde e o transporte escolar, e nãoiisponibilizamos 

de servidores que possam suprir as atividades no período.
Certos da compreensão dos Nobres Ver adores na referida çontratação,,olicitamos 

a provação do mesmo, em Regime de U gência.

[.Atenciosamente. ; \
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